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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N" 010/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 872/2024 - SEMS

Toma-se público, para conhecimento dos iniercs.sados. que o município de Tinion - MA, por
sua Coordenação Geral de Coiilrolc de Licitação, realizará licitação, na modalidade Pregão, na
forma eletrônica com critério dc julgamento menor preço, nos termos da Lei n" 14.133 dc 01 de
abril de 2021, aplicando-se, siibsidiariamente. a Lei Complementar n" 123/06 c 147/2014. e
demais legislação aplicável a espécie, sob as condições estabelecidas neste ato convocatório e
anexos.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Agente de
contrataçuo/Pregoeiro. mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos
diretamente para a página eletrônica nn.DonaklfCDmnraMiiihliras.com.ln:. O seividor
conduzirá todo o procedimento conforme estabelecido neste instrumento convocatório.
Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste instrumento c as
constantes no sistema portal de compras públicas, prevalecerão as descritas aqui estabelecida.

ÓRGÃO INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAI. DE SAÚDE - SEMS

D.ATA E HORA DE INICIO

DAS PROPOSTAS:
231I59MIN DO DIA 2.3/05/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA E HORA LIMITE

PARAIMPUGNAÇÂO:
Ü8H00M1N DO DIA 05/06/2024 (i ÍORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA E HORA FINAL DAS

PROPOSTAS:
08H0().MIN DO DIA 10/06/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA DE ABERTURA DAS

PROPOSTAS ~ SESSÃO

PÚBLICA:
lOHOOMlN DO DIA 10/06/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

LOCAL: \\\v\v .porta kleeomnrasnubíicas.com.br

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é Registro de Preço para futura Contratação de
empresa especializada na prestação de serviços dc manutenção preventiva c corretiva de
impressoras e fornecimento de toner, para atender o Fundo municipal dc Saúde de
Timoii/MA. conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos.

1.2. A licitação será dividida em LOTE. conforme tabela constante do Termo de Referencia,
facultando-sc ao licilantc a participação em quantos itens forem de seu interesse.
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do LOTE. observadas as exigências
contidas neste Edital c seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. JUSTIFICATIVA PARA CRITÉRIO DE JULGAMENTO

Observando as disposições da l.ei n° 14.133/2021. a licitação por itens c a regra, porem não
significa que a divi.sào por grupo dc itens é vedada. O art. 82. íjl. traz que: § L' O critério de
julgamento de menor preço por grupo de itens somente poderá ser adotado quando for
demonstrada a inviabilidade de se promover a adjudicação por item e for evidenciada a sua
vantagem técnica e econômica, e o critério de aceitabilidade de preços imilários máximos
deverão ser indicado no edital". Ou .seja, há a possibilidade de licitação por lotes ou lote único
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excepcionalmente, desde que devidamente justificada sua viabilidade e que não haja prejuízo
para Administração Piiblica.

O Tribunal de Contas da União traz a seguinte recomendação na Siimula 247: lí obrigatória a

admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para a
contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível. desde que não

haja prejuizo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o
objetivo de propiciara ampla participação de licitanles que. embora não dispondo de capacidade
para a execução, rornecimeiito ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação
a itens oti unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa
divisibilidade.

Na Legislação Municipal também é possível observar regramento semelhante, como dispõe o art.
13 do Decreto n° 023 1/2021: Art. 13. O órgão gerenciador poderá dividir a quantidade total do
item cm lotes, quando técnica e ecoiiomicaincnte viável, observada a quantidade mínima, o
prazo c o local de entrega ou de prestação dos serviços c/oii fornecimento. § I" No caso de
serviços, a divisão sc dará em função da unidade de medida adotada para aferição dos produtos e
resultados, e será observada a demanda específica de cada órgão ou entidade participante do

certame. § 2" Na situação prevista no § I". deverá ser evitada a contratação, em um mesmo órgão
ou entidade, de mais de uma empresa para execução de um mesmo serviço, em uma mesma

localidade, para assegurar a responsabilidade contratual c o princípio da padronização.

Pelo texto disposto na legislação c na Siimula siipramencionada a obrigatoriedade da licitação
por itens ou parcelamento do objeto possui requisitos de admissibilidade para sua condição ser
considerada válida. "Sobre o aspecto ilnancciro, não poderá existir a divisão do objeto no caso
de perda da economia dc escala, isto é. sc a divisão acarretar o aumento dos preços unitários. Na
hipótese viabilidade técnica, a divisão não poderá impor prejuízo ao conjunto licitado. Por
exemplo, na execução de determinado serviço, caso fique demonstrada que a execução dc cada

parte do serviço por empresas diversa resultaria em uma execução insatisfatória, não poderá
proceder ao parcelamento". (VIANNA, Flavia Daniel, lucilaçõcs e Contratos Administrativos:
Do básico ao Avançado. São Paulo: 2018. p. 60-62).

Dessa maneira, para além do regramento legal, deve a Administração Pública observar a
peculiaridade de cada caso e fazer uso do poder discricionário para veriílcar c justiílcar que a
divisão por itens ou o agrupamento de itens por lote não irá frustrar a competitividade c nem
causará prejuízo ao conjunto, por outro viés trará segurança jurídica e eficiência ao procedimento
íicitatório.

Assim, dentro da competência discricionária que é assegurada à Administração, optou-se por
adotar o critério de julgamento e divisão por lotes confomie justificativa detalhada em temio dc
referência (anexo I), que se reputa mais ajustado às necessidades e eficiência administrativas no
presente caso.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS.

2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões
são as que constam da minuta dc Ata de Registro de Preços.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão interessadoscujo ramo dc atividade seja compatível com
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORT.AL DE
COMPRAS PÚBLICAS.
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3.2. O licilanlc responsabiliza-sc exclusiva e formalinente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes c verdadeiras suas propostas c seus lances, inclusive os atos
praticados direiainentc ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade proinoiora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidcão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão
logo idcntiliquc incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.
3.5. Confomic PARKCER n" (lüO()2/2(>23/DECOR/CGU/AGU, aprovado pelo DESPACHO

DE APROVAÇÃO ti" ()0006/2023/SGPP/CGU/AGU, será concedido tratamento favoreeido
para as microcmpresas c empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas
mencionadas no artigo 16 da Lei iV 14.133, de 2021, para o agrictiltor familiar, o prodtitor rural
pessoa física e para o microempreendcdor individual - MLl, nos limites previstos da Lei
Complementar n" 123. de 2006 e do Decreto n° 8.538, de 2015.
3.6. Não poderão disputar esta licitação:
3.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Rdital e .seu(s) anexo(s):
3.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimcnio de bens a ele relacionados:
3.6.3. Empresa, isoladamente ou cm con.sórcio. responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por ccnlo) do capital com direito a voto,

responsável técnico ou subcontraiado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento
de bens a ela necessários;

3.6.4. Pessoa íTsica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada dc
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta:
3.6.5. Aquele que mantenha víticulo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na ílscalização ou na ge.stão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta. colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau;

3.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.7. Pessoa física ou jurídica que. nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, lenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão dc trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
3.6.8. Agente público do órgão ou entidade iicitanlc;
3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Piiblico-• OSCIP, atuando nessa condição:
3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conlliic de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 1" do art. 9° da Lei n° 14.133, de
2021.

3.6.11. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição:
3.6.11.1. Juslifíca-se; Segundo a jurisprudência do Tribunal de Contas da União há
prerrogativa em benefício da Administração Pública em admitir ou não a participação de
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empresas conslitiiídas sob a forma de consórcios nas licitações públicas. Nesse sentido, o
ACÓRDÃO N" 283 1/2012 - TCU - Plenário informa; A jui-i.spnalência deste Tribunal

já se firiiioii ntt sentido de que a admissão ou não de consórcio de empresas em
licitações e contratações é competência discricionária do administrador, devendo este
exercê-la sempre mediante justiilcativa fundamentada. Não obstante a narticipacão de
eonsórcio seia recomendada semore oiie o obicto scia considerado de alta comolexidade ou

volto, tal alternativa também não c obrigatória. Devem ser consideradas as

circunstâncias concretas que indiquem se o objeto apresenta vulto ou complexidade
que torne restrito o universo de possíveis licitantes. Somente nessa hipótese, fica o
administrador obrigado a autorizar a participação de consórcio de empresas no
certame, com o intuito preci|)uo de ampliar a competitividade e proporcionar a
obtenção da proposta mais vantajosa.
3.6.11.2. A Lei N" 14.133/2021 em seu artigo 6L XXll. dcllne serviço de grande vulto
como "aqueles cujo valor estimado supera RS 200.000.000.ÜO (duzentos milhões de reais)'.
O que não se apliea ao objeto.
3.6.11.3. A Lei n" 14.1.33/2021 em seu artigo 6". XIV. dellne "serviço especial, ou
complexo aqueles que. por sua alta heterogeneidade ou complexidade, não podem ser
descritos na forma do inciso XIII do caput deste artigo'. O que não se aplica ao certame,

uma vez que o objeto é de execução comum no mercado.
3.6.11.4. A Lei n° 14.133/2021 em seu artigo 6°. XIll. dellne "bens e serviços comuns;

aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objctivamenie definidos pelo
editai, por meio de especificações usuais de mercado'. O que corresponde ao objeto, uma
vez que o objeto é de execução comum no mercado.
3.6.11.5. Portanto por não se tratar de objeto de alta complexidade ou de grande vulto, a
participação de empresas consorciadas pode reduzir o número de participantes c assim a
eoncoiTcncia do certame.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito oii a utilização fraudulenta da personalidadejurídica do licitante.
3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos c a
empresa a que se referem os itens 3.6.2 c 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
tlnanciados por agencia oücial de cooperação estrangeira oii por organismo linanceiro
inlernacional com recursos do financiamento ou da conirapartida nacional, não poderá participar

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja
declarada inidônea nos termos da Lei n"-' 14.133/2021,

3.12. A vedação de que trata o ifcm 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado oii
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.

4.1. Na presenic íicilaçào. a fase de habilitação sucederá as fases dc apresentação de propostas
e lances e de julgamento.

4.2. Os iicitantes eneaminharão. exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta
com o respectivo descritivo do objeto, preço ou o percentual dc desconto, jtmtamcntc com a
documentação de habilitação, eonforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data
e o horário estabelecidos no sistema. No cadastramento da proposta inicial, o iicitante declarará,
em campo próprio do sistema, que:

4.2.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas iníralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

4.2.2. Não emprega menor dc 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor dc 16 anos, salvo menor, a partir dc 14 anos. na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°. XXXlll. da Constituição:
4.2.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos 111 e IV do art. 1" e no inciso III do art. 5° da Constituição Federai;
4.2.4. Cumpre as exigências de reserva dc cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas cm lei e em outras normas especíllcas.
4.2.5. Ate a presente data incxistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo
licilatório. ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
4.2.6. O Iicitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n" 14.133. de
2021.

4.2.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, dc 2006. estando apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arls. 42 a 49, observado o disposto nos

§§ !"ao3°doart. 4°. daLei n° 14.133. de 2021.
4.2.7.1. No item exclusivo para participação dc microemprcsas e empresas de pequeno
porte, a assinalaçlo do campo "não" impedirá o pros.seguimento no certame, para aquele
item;

4.2.7.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o Iicitante
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n^' 123, de 2006,
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
4.2.7.3. Conforme jurisprudência consolidada do TCU, a mera declaração no Sistema de
enquadramento como ME ou EPP. quando a Iicitante já ultrapassou os limites de
faturamento que garantem a esta condição, é considerada fraude c implica a inabilitaçào da
declarantc.

4.3. Caso as Declarações a que se referem o item 4.2 não constem campo próprio do Sistema,
deverão ser apresentadas em eonjunlo aos documentos de habilitação.
4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o Iicitante às
sanções previstas cm lei e neste .Fdital.
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4.5. Os licitanles poderão relirar 011 subsliliiir a proposia ou. na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentaçãode propostas e lances e de Julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
4.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos

de habilitação pelo licitanle. o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.
4.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitanles convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
4.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitanle poderá parametrizar o seu
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramcnto da
proposta e obedecerá às seguintes regras:
4.8.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta; e

4.8.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.
4.9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
4.9.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério
de julgamento por menor preço; c
4.9.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.
4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma
do item 4.8 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

4.11. Caberá ao licitanle interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

4.12. O licitanle deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitanle deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:
5.1.1. Valor unitário e total para cada item. em moeda corrente nacional:
5.1.2. Marca de cada item ofertado;

5.1.3. Fabricante de cada item ofertado;

5.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referencia: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso.
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitanle NÃO poderá oferecer proposta com quantitativo inferior ao
previsto neste edital.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários. trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.
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5.4. Os preços oterlados. laiilo na proposta inicial. c|uanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante. não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro. omissão ou qualquer outro pretexto.
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos cm percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos do/.e meses.
5.6. Indcpendeniemenie do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
relidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.7. Na presente licitação, a Microemprcsa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar
do regime de tributação pelo Simples Nacional.
5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus lermos, bem como de fomecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua sub.stituição.
5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.

5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
5.10.1. Caso o critério dc julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos.
5.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes conseqüências; assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao e.xato cumprimento da lei. nos termos do arl. 71. inciso IX. da Constituição: ou
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verilicada a ocorrência de superfaturamcnto por sobrepreço na execução
do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, FORMULAÇÃO DE LANCES, NEGOCIAÇÃO E
CLASSIFICAÇÃODAS PROPOSTAS.

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data. horário c local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o ca.so. anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de
Contratação/Comissão e os licitantes.
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÃRIO DO ITEM.
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Fídital.
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance dc valor inferior ao último por cie ofertado e
registrada pelo sistema.
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de RS 0.10 (Dez centavos).
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6.9. O licilante poderá, uma única vez. excluir .seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos apó.s o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
6.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "ABERTO", o.s
licitantes apresentarão lances públicos c sucessivos, com prorrogações.
6.11.1. A etapa de lances da .sessão pública terá duração dc dez minutos e. após isso. será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos iillimos dois
minutos do período de duração da sessão públiea.
6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, dc que trata o subilem anterior, será de dois
minutos c ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.11.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
cnccn'ar-se-á automaticamente, c o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
(Inai de cla.ssi[lcação.

6.11.4. Deíntida a melhor proposta, .se a diferença em relação à proposta classlílcada ein segundo
lugar for dc pelo menos 5% (eineo por cento), o Agente de contratação/Comissão, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.

6.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "ABERTO E
FECHADO", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance ílnal e fechado.
6.12.1. A ciapa de lances da sessão públiea terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá
o período de ale dez minutos, aleatoriamente determinado. ílndo o qual será automaticamente

encerrada a recepção de lances.
6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitcm anterior, o si.stema abrirá oporlimidade para que o
autor da oferta dc valor mais baixo c os das ofertas com preços alé 10% (dez por cento)
superiores àquela possam ofcitar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será

sigiloso ate o encerramento deste prazo.
6.12.3. No procedimento dc que trata o subilem supra, o licilante poderá optar por manter o seu

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
6.12.4. Não havendo pelo menus trcs ofertas nas condições dellnidas neste item. poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, alé o máximo de três.
oferecer um lance fina! e fechado em alé cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.
6.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "FECHADO E
ABERTO", poderão participar da etapa aberta .somente os licitantes que apresentarem a
proposta dc menor preço/ maior percentual dc desconto c os das propostas até 10% (dez por
cento) superiores/inferiores àquela, cm que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

6.13.1.Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições dellnidas no item 6.13,
poderão o.s licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração dc dez minutos e. após isso, será
proiTOgada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
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6.13.3. A prorrogação aulomálica da clapa dc lances, dc que trata o subilcm anterior, será de dois
mintuos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.13.4. Não havendo novos lances na Ibrma estabelecida nos itens anteriores, a sessão piibüca

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela
equipe dc apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a delinição das demais
colocações.
6.13.6. Após o reinicio previsto no siibitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, cm tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitantc.
6.17. No caso dc desconexão com o Agente dc Contratação/Comissão, no decorrer da etapa
competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.
6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão
persistir por tempo superior a trinta minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de
Contratação/Comissão aos participantes, no sítio
6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microemprcsas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a eiapa de lances, será elctivada a verificação automática.
Junto à Receita federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria as microemprcsas e empresas dc pequeno porte participantes, procedendo à comparação
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim dc aplicar-se o disposto nos arts. 44 c 45 da i.ci Complementar n° 123.
de 2006.

6.20.1. Nessas condições, as propostas dc microemprcsas c empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.20.2. A melhor classificada nos lermos do subitcm anterior terá o direito de encaminhar uma

iiltima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo dc 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto.

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem dc classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

6.20.4. No ca.so de equivalência dos valores aprc.sentados pelas microemprcsas e empresas de
pequeno porte que sc encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que sc identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.
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6.21. Só poderá liaver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto c fechado,
6.21.1.1 lavendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério dc desempate será aquele
previsto no arl, 60 da l.ei n" 14,133, dc 2021. nesta ordem:

6.21.1.1. Disputa (Inal. hipótese em que os iicitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação:
6.21.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos Iicitantes. para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto dc cumprimento
dc obrigações previstos nesta Lei;

6.21.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, confonnc regulamento;

6.21.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, confonne
orientações dos órgãos de controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e .serviços
produzidos ou prestados por:

6.21.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federai do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou. no caso de licitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado cm que este se
localize;

6.21.2.2. Empresas brasileiras;

6.21.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
6.21.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187. de
29 de dezembro de 2009.

6.22. Da negociação:

6.22.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao de,sconto definido para a
contratação, o Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas,
após definido o resultado do julgamento.

6.22.1.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes cm razão de local de entrega ou
de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo

6.22.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais Iicitantes. segundo a ordem dc
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for dcsclassillcado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo detlnido pela Administração.
6.22.1.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais Iicitantes.

6.23. Após a negociação do preço, o Agente de Coniratação/Comi.ssão iniciará a fase de
aceitação e julgamento da proposta.
6.24. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA READEQUADA

7.1.0 Agente de Contralação/Pregociro solicitará ao licitante melhor classillcado após a
negociação, o envio a proposta tinal readequada ao último lance ofertado c/ou negociado, no
prazo mínimo de 02 (DUAS) horas, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complemcntares. quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital c já
apresentados, sob pena de desclassillcação.
7.2. É facultado ao Agente de Contratação/Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação íúndamentada feita no cluit pelo licitante. antes de (Indo o prazo.
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7.3. Nos serviços de natureza coiUinuada ou serviços que utilizem de locação ou interposição de
mão de obra é obrigatória a apresentação de planilha de composição de custos nos lermos da
instrução Normativa 05 de 2017 MPOG.
7.4. A proposta final adequada, encaminhada pelo licitante deverá:
7.4.1. Ser redigida cm língua portuguesa, digitada, cm uma via, sem emendas, rasuras,
enirelinlias ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante

ou seu representante legal.
7.4.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins
de pagamento.
7.4.3. Ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do

contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
7.4.4. Ter todas as especificações do objeto, tais como marca. tipo. fabricante e procedência,
que vinculam a Contratada. Os produtos devem obedecer a todas as exigências legais de
qualidade e segurança para comercialização e consumo.
7.4.5. Ter preços expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o
valor global cm algarismos e por extenso.

7.4.5.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros: no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

7.4.6. Ser finne e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.
7.4.7. Obedecer aos lermos deste Edital c seus Anexos, não sendo considerada aquela que não

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante.

7.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementarcs estarão disponíveis na internct. após a homologação.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA CLASSIFICADA / FASE DE

JULGAMENTO.

8.1. Caso o licitante provi-soriamente classificado cm primeiro lugar tenha se utilizado de
algum tratamento favorecido às MF./EPPs, o Agente de Contratação/Pregoeiro verificará se faz
jus ao beneficio,em conformidadecom o item 4,3.7 deste edital,
8.2. O Agente de Contratação/Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto c à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital c em seus anexos.
8.3. Será dcsclassificiida a proposta vencedora que:
8.3.1. Contiver vícios insanáveis;

8.3.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência;
8.3.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação:

8.3.4. Não tiverem sua exequibiíidadc demonstrada, quando exigido pela Administração;
8.3.5. Apresentar desconibnnidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.
8.4. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitanie do serviço ou da área
especializada no objeto.
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8.5. É facultada, ainda à Comissão de Licitação, a promoção dc diligência ou a solicitação de

quaisquer outros documentos considerados bastantes para esclarecer ou complementar a
instrução do processo.
8.5.1. A compicmentação autorizada pelo Acórdão ir' 1.211/2021 do TCU se limita a
comprovação dc condição preexistente, não abrangendo documentos ou comprovações que
cabem à própria licitante. ou que forem produzidas após a abertura do certame, sob o risco de
ferimento da isonomia do processo.
8.6. Da Kxequíbllídade dos Preços:
8.6.1. Considerando as reiteradas contratações com fracasso na execução ocasionadas por

preços inexequíveis. se faz necessário estabelecer critérios para a enciência do certame e a sua
execução.

8.6.2. É indício de incxequibilidade das propostas valores inferior a 75% (setenta c cinco por
cento) do valor orçado pela Administração. Caso em que a exequibilidade deverá ser
comprovada pela licitante.

8.6.2.1. A inexequibilidade. na hipótese de que trata o caput. só .será considerada após
diligência do Agente de Contraiação/Comis.são. que comprove:

8.6.2.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e,
8.6.2.1.2. Incxistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.6.2.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a
50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do
regime de execução.

8.6.3. Se houver indícios de ine.xcquibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
dc esclarecimentos complemcntares. poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta no prazo máximo dc 24 (vinte e quatro) horas, c será
comprovada através dc documentos, tais como:

8.6.3.1. Planilha de Custos apresentando preço dos serviços/produtos, margem de lucro,
impostos (federais, estaduais e municipais incidente sobre a execução do objeto), bem
como o detalhamento de todos os custos diretos e indiretos da empresa com base em seu

regime de tributação (Simples Nacional. Lucro Presumido ou Lucro Real); e;
8.6.3.2. Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos,

comercializados pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à
data da abertura da licitação.

8.6.3.3. A licitante poderá ainda apresentar outros documentos que contenha elementos
capazes de propiciar a avaliação da exequibilidade da proposta ou que existe custos de
oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta, desde que tais documentos seja
considerado idôneos pelo agente de licitação.

8.6.4. A inobservância do prazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a) para a entrega das respostas e/ou
informações solicitadas em eventual diligencia ou ainda o envio de informações ou documentos
considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da proposta.
8.6.5. Caso o custo global estimado do objeto licitado lenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e 1-ormação de Preços elaborada pela
Administração, ou quando for solicitado, o licitante classificado cm primeiro lugar será
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao
valor final da sua proposta, sob pena dc não aceitaçãoda proposta.
8.6.6. Lrros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos
os custos da contratação;
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8.6.6.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que nao
alterem a substância das propostas:
8.6.6.2. Somente será admitido o ajuste de planilha que não onere qualquer outro índice ou
custo;

8.6.6.3. índice que corresponda à regra legal somente poderá ser ajustado para valor à
menor, a cotação de tributo menor que a regra implica cm inexequibiiidade;
8.6.6.4. Para exceção do item acima, considera-se erro no preenchimento da planilha
passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do
Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

8.7. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá aprescntá-la. conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de
não aceitação da proposta.
8.8. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local c horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais liciiantes,

8.9. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
8.10. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justiUcativa
aceita pelo Pregoeiro. ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Rdital, a proposta do licitante será recusada.
8.11. Se a(s) amostrafs) aprcsenlada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceiia(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Soguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e. assim, sucessivamente, até a verillcação de
uma que atenda às cspeciiicaçòes constantes no Termo de Referência.
8.12. Sc a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de contratação/Pregociro
examinará a proposta ou lance subsequente, e. assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.13. O Agente de contrataçâo/Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a
obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Bdital.
8.14. Também nas hipóteses em que o Agente de contrataçâo/Pregoeiro não aceitar a proposta
e passar à sub-scqucntc. poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.15. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.16. Nos itens não exclusivos para a participação dc microempresas c empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, c antes dc o Agente dc contrataçâo/Pregoeiro passar
à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do etiipate ficto,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
8.17. Havendo necessidade, o Agente de contrataçâo/Pregoeiro suspenderá a sessão, informando
no "chaf" a nova data c horário para a sua continuidade.
8.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de
Contratação/Pregociro verificará a habilitação do licitante, observado o di-sposto neste
Edital.

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO
9.1. Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e suficientes
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para
fins de habilitação, nos lermos dos aris. 62 a 70 da Lei n" 14.133, de 202!.

9.2. CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
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9.2.1. O Agente de contratação/Comissão verillcará se o licilantc provisoriamente classillcado
cm primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14,
III da Lei n° 14.133/2021. quanto à existência de sanção que impeça a participação no ceitame
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.2.1.1. SICAT;

9.2.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas c Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (hitnsi/ÁvAvw.iioi-uilli^iiisnaicnciii.ecv .hr'sancocS''Ceis); c

9.2.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (lutiist/.-u v*. w.i>üriiillransiiarcncia.ü>'\',hi' sancncs-cncnl.

9.2.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade

Administrativa. mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(wAws .cni.ius.br/imniobidadc atim/consuliar reciuerido.nhn), (Acórdão TCU Plenário n°

1793/20! l) e ou e/ou consulta consolidada de pessoa Jurídica das Certidões APF no site
hltps://ccrtidoes-apf.apps.tcu.gov.br/.
9.2.1.5. Lista de Inidôneos. mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
hllns: . cunlas.lcu.uov.br-'ords 'iVn • I

9.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429. de 1992.
9.2.3. Constatada a existência de sanção que impeça a participação da licitante na esfera
municipal ou a inidoneidade para contratação em geral, o licitante será reputado inabilitado, por
falta de condição de participação.
9.2.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz
Jus ao beneficio.

9.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
9.3.1. Em SC tratando de microemprecndcdor individual - MEI: Certificado da Condição dc
Microemprcendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio

9.3.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
ElRELl: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório dc seus
administradores;

9.3.3. Inscrição no Registro Público dc Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;
9.3.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do loca! de sua sede. acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
9.3.5. Decreto dc autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;

9.3.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados dc todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

9.3.7. Tratando-se de procurador: deverá ainda apresentar a procuração por inslnimenlo piiblico
ou particular (desde que reconhecido firma), da qual constem podercs específicos para formular
lances, negociar preço, interpor recursos e desistir dc sua intcrposição e praticar todos os demais
atos pertinentes ao certame, desde que comprovado os poderes do mandante para outorga.
9.3.8. Caso a licitante tenha se declarado no sistema como ME uu EPP, deve apresentar

comprovação de seu enquadramento para o período.
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9.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.4.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas oii no Cadastro de
Pessoas ['ísicas. conforme o caso;

9.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Prociiradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa daUnião (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos tcmios da Portaria Conjunta n" 1.751. de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda Nacional.

9.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo Vll-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decrelo-I.ei n" 5.452. de T de maio de
1943;

9.4.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta
junto aos Tributos Estaduais, omitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for
sediada;

9.4.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;
9.4.7. Caso o licilarUe detentor do menor preço seja qualificado como inicroempresa ou

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de
inabiliiação.

9.4.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto
licilatório. deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na fomia da lei;
9.4.9. Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição
Federal, (a declaração leila no sistema supre esta exigência, caso o sistema não exija, deve ser
apresentada Junto à habilitação).

9.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
9.5.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou
extrajudicial (Lei n" 14.133, de 2021. art. 69, capul, inciso II), expedida pelo distribuidor da
sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de
validade expresso na própria Certidão;

9.5.1.1. Em SC tratando de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi
homologado judicialmenlc, na forma da Lei n° 14.133. de 2021, art. 69. caput. inciso II,
sob pena de inabilitação. devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de
habilitação.

9.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já
exigiveis e apresentados na forma da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da
proposta;

9.5.2.1. Prova de registro na Junta Comercial. Cartório (Carimbo, etiqueta, chancela da
Junta Comercial ou código de registro), sistema ou órgão competente, tratando-se de
sociedades regidas por leis especiais.
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9.5.2.2. O balanço palrimoiiial deverá estar assinado por contador ou por outro
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade,
acompanhado de Certidão de Regularidade Profissional, emitido pelo Conselho Regional
de Contabilidade;

9.5.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial c demonstraçõescontábeis referentes ao período de existência da sociedade:
9.5.4. Apresentar a comprovação da situação ílnanceira da empresa que será constatada
mediante obtenção de índices de i.iquide?. Gerai (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas;

LG = (Ativo Circulante Realizável a Longo Prazo) /
(Passivo Circulante -t- Passivo Não Circulante)

SG = Ativo Total /

(Passivo Circulante -i- Passivo Não Circulante)

I,.C = Ativo Circulante /

Passivo Circulante

9.5.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão
comprovar, considerados os riscos para a Administração, c. a critério da autoridade competente,
o capital minimo ou o patrimônio líquido mínimo dc 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação ou do item perlincmc.
9.5.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação c poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei n" 14.133.de 202l.art. 65. §1°).

9.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
9.6.1. Comprovação dc aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível cm
características, quantidades c prazos com o objeto da licitação, por meio dc Atestado(s) de
Capacidade Tcciiica. romecido(s) por pcs.soa Jurídica dc direito público ou privado.

9.6. LI. Para fins da comprovação dc que trata este subitem. havendo dúvida sobre o
documento, atestado de capacidade técnica, o Agente de Contrataçao/Prcgociro(a) poderá
fazer diligência solicitando os documentos complcmentares ao respectivo atestado
apresentado como; da nota fiscal, ou nota de empenho, ou ordem de fornecimento ou
contrato.

9.6.1.2. Entende-se por peilinente e compatível em características as comprovações, atuais
ou anteriores ao certame, da entrega dc produtos, prestação dc serviços ou obras,
condizentes com o objeto, a fim de demonstrar atuação na atividade no ramo de negócio:
9.6.1.3. Hntende-se por pertinente c compatível em quantidade a demonstração do
montante mínimo exigido para item. com o fito de atestar que o licitante suporta a
demanda a que será submetido, quantidade expressa em unidade ou valor;
9.6.1.4. Entende-se por pertinente e compatível em prazo a comprovação, atuais ou
anteriores à licitação, da entrega de produtos, prestação de serviços ou obras, de maneira
satislátória c harmônica com as especificações técnicas contidas no instrumento
convocatório dentro de determinado período, com o propósito de evidenciar a capacidade
prática de execução do objeto em certo lapso temporal.
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9.6.2. O licitantc enquadrado como microcmprcendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n" 123. de 2006. estará
dispensado da apresentação do balanço patrimonial c das demonstrações contábeis do liítimo
exercício {Código Civi! que em seu fj 2° do arl. 1.179):
9.6.3. A existência de restrição reiativameiite à regularidade fiscal e trabalhista não impede
que a licitantc qualificada como microeinpresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital, devendo nesse caso ser
encaminhada a certidão vencida para posteriormente no prazo abaixo comprovar a sua
regularização.

9.6.4. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

9.6.5. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitantc qualificada como
microcmprcsa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no
prazo dc 05 (cinco) dias iilcis. após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando
requerida pelo licitantc, mediante apresentação de justificativa.
9.6.6. A nâo-regularizaçào fuscal e trabalhista no prazo previsto no siibitem anterior acarretará
a inabilitação do licitantc, sem prejuízo das sanções previstas neste Ldital. sendo facultada a
convocação dos licitantcs remanescentes, na ordem dc classificação. Se. na ordem de
classificação, seguir-se outra mícroemprcsa, empresa dc pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal c trabalhista, será concedido o
mesmo prazo para regularização.
9.6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregocira

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da
mesma.

9.6.8. Será inabilitado o licitantc que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los cm desacordo com o estabelecido neste
Edital.

9.6.9. Nos itens não c.xclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, cm havendo
inabilitação. haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da l.C n" 123. de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitantc
será declarado vencedor.

10. DOS RECURSOS

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantcs. à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no aiT. 165
da Lei n" 14.133.de 2021.

10.2. Encerrada a fase de disputa de lances no sistema eletrônico, momento cm que os
arrematantes se tronam conhecidos, abrir-sc-à no sistema a etapa rccursai quanto as
PROPOS'fAS, c ficará lÜ (dez) minutos com o campo "recurso.s" cm aberto, para que os
licitantcs possam manifestar seu interesse em inieipor recurso.
10.3. Transcorrida a fase dc liabilitação no sistema eletrônico, abrir-sc-á no sistema a etapa
recursal e ficará 10 (dez) minutos com o campo "Manifestação de Recurso.s" em aberto,
momento este que o licitantc poderá registrar suas intenções recursais.
10.4. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimaçào ou de lavratura da
ata.
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10.5. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitantc:
10.5.1. A intenção de recorrer deverá .ser manifestada imediatamente, sob pena de prccítisão;
10.5.2.0 prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.
10.5.3.0 prazo para apresentação das razões rcciirsais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

10.5.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § I" do art. 17 da Lei n" 14.133,
de 2021. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata
de julgamento.

10.6. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
10.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato oti proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão
no prazo de IO (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
10.8. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
10.9. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recur.so pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da intcrposiçâo do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus intere.sses.
10.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrcvenha decisão (Inal da autoridade competente.
10.11. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
10.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico \\ w w .noi taldccomprasnublicas.coni.br.

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitame mais bem classificado terá o prazo de 03
(três) dias, contados a partir da data dc sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços,
cujo prazo de validade encontra-se nela (1\ado. sob pena de decadência do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n" 14.133. de 2021.
11.2. O prazo dc convocação poderá ser prorrogado uma vez. por igual período, mediante
solicitação do licitantc mais bem classillcado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada c apre.sentada dentro do prazo; e
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no sistema de registro de preços.
11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitanle
vencedor, a descrição do(s) item(ns). as respectivas quantidades, preços registrados e demais
condições.

11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
11.7. Na hipótese dc o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro dc reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.
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12. DA FORMAÇÃO DO CAD.ASTRO RESERVA

12.1. Após a homologação ela licitação, será incluído na ata. na forina de anc.\o. o registro:
12.1.1. Dos licitanles e]ue aceitarem colar o objeto com preço igual ao do adjiidicatário,
ob.servada a classificação na licitação; c
12.1.2. Dos licitanles ciuc mantiverem sua proposta original
12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classiUcação dos licitanles ou rorneccdorcs
registrados na ata. conforme art. 18. III. do Decreto n° 11.462/2023.

12.2.1. A apresentação de novas proposta.s na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame cm relação ao licitanle mais bem classificado.

12.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitanles ou fornecedores que aceitarem cotar o
objeto com preço igual ao do adjiidicalário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original.

12.3. A habilitação dos licitanles que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitanles remanescentes, nas seguintes hipóteses:
12.3.1. Quando o licitanle vencedor não assinar a ala de registro de preços no prazo c nas
condições estabelecidos no edital; ou

12.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n" 11.462/23.

12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram colar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com a contratação nos termos cm igual prazo c nas condições propostas
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor e.slimado c a sua eventual
atualização na forma prevista no edital, poderá:
12.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; oii

12.4.2. Adjudicar c firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes rcinancsccnles.
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES.
13.1. Comete infração administrativa, nos lermos da lei. o liciiaiue que. com dolo ou culpa:
13.1.1. Dei.xar dc entregar a dociirncniação exigida para o eertame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo Agente dc Contratação/Comissão durante o certame;
13.1.2. Salvo em decorrência de falo superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

13.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado oii após a negociação;
13.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigívcl:
13.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
13.1.2.4. Deixar dc apresentar amostra; ou

13.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital:
13.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo dc validade dc sua proposta,

13.1.3.1. Recusar-se, sem justillcaliva, a assinar o contrato ou a ata dc registro de preço, ou
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

13.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação.
13.1.5. Fraudar a licitação.

13.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

13.1.6.1. Induzir dcliberadamente a erro no julgamento;
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13.1.6.2. Apresentar amostra falsillcada oii deteriorada;

13.1.7. Praticar atos ilícitos corn vistas a iViistrar os objetivos da licitação
13.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846. de 2013.

13.2. Com fulcro na Lei n° 14.133. de 202 1. a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantcs e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejtiizo das
responsabilidades civil e criminai:
13.2.1. Advertência:

13.2.2. Multa;

13.2.3. Impedimento de licitar c contratar; e

13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.
13.3. Na aplicação das sanções .serão considerados:
13.3.1. A natureza c a gravidade da infração cometida.

13.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

13.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes:

13.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
13.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confonne normas c
orientações dos órgãos de controle,

13.4. A multa será recolliida em percentual de 5% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo dc 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1,13.1.2 e 13.1.3, a multa será dc 10% do valor
do contrato licitado.

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será
de 20% do valor do contrato licitado.

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar c cinitratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não. à
penalidade de multa.

13.6. Na aplicação da sanção dc multa será facultada a defesa do interessado no prazo dc 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
13.7. A sanção dc impedimento dc licitar c contratar será aplicada ao responsável cm
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, c impedirá o responsável dc licitar e
contratar no âmbito da Administração Pública direta c indireta do ente federativo a qtial
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 03 (três) anos.
13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração dc inidoneidade para licitar oti
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6,
13.1.7 e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e
13.1.3 que juslitlquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156. §5°. da Lei n"
14.133/2021.

13.9. A rectisa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de regi.stro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 13.1.3. caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida c o
sujeitará às penalidades c à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou
entidade promotora da licitação.

13.10. A apuração dc responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento dc lieitar e
eontratar e de declaração dc inidoneidade para licitar oti contratar demandará a instauração dc
processo de responsabilização a ser conduzido por comis-são composta por 02 (dois) ou mais
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servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conliccidos e intimará o licitantc ou o
adjudicatário para. no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intiinaçào.
apresentar defesa escrita e c-spccificar as provas que pretenda produzir.
13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
adverlcncia. multa e impedimento de licitar c contratar, contado da data da intimação. o qual será
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que. se não a reconsiderar no prazo
de Ü5 (cinco) dias iitcis. encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que

deverá proferir stia decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação. e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei n° 14.133, de 2021. devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sítio
^v^^ w.norlaldecuniprasníililicas.com.hr sendo de responsabilidade dos licitantes, seu

acompanhamento, no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data
da abertura do certanic.

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento DEVERÃO ser realizados
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema
n \vn .1)0liiildccoiiii)i'aMnililicas.ciuii.hr. Caso seja encaminhada por outro meio ou outro

endereço, não será recebido nem conhecido.

14.4. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou. no
caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não
identificado no processo para responder pela proponente.
14.5. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,
conforme o ca.so, de estatuto ou contrato social c suas posteriores alterações, se houver, do ato de
designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato
com podercs para impugnar o Edital).
14.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

14.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
14.8. Acolhida a impugnação. será definida e publicada nova data para a realização do certame,

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação cm contrário, pelo Agente de Contratação/Comissão.
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15.3. Todas as referências de tempo no -Fditai, no aviso e durante a sessão piiblica observarão o
horário de Brasília - DF.

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
15.5. As normas disciplinadoras da licitação .serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia. a finalidade e a .segurança da contratação.
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação c apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso. responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licilalório.
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital c seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e ineluir-sc-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

15.8. O desalendimenlo de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitantc, desde que seja possível o aproveitamento do ato. observados os princípios da isonomia
e do interesse público.
15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico um .nürtiildecuiiiDra.sDiihlicii.s.com.hi'.

15.11. INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS
SEGUINTES ANEXOS:

15.11.1. ANEXO I-TERMO DE RBÍ-ERÈNCIA;
15.11.1.l. APÊNDICE DO ANEXO 1-ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR;

15.11.2. ANEXO li - MINUTA TERMO DE CONTRATO;

15.11.3. ANEXO III-MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

Timon/MA, 20 de maio de 2024

Zorbbsi Bacpciidl da Rocha Igreja
Coordenador Geral da CGCL

Portaria n° 0471/2023 - GP
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

(CÓPIA EM ANEXO)
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APÊNDICE DO ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

(COPIA EM ANEXO)
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ANEXO II - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" /2024

TERMO DE CONTRATO N"

/2()24 CELEBIG\DO ENTRE O

município de timon-ma, por

INTERMÉDIO 1)0 (A)
E A

EMPRESA

O MUNICÍPIO DE TIMON/MA. por intermédio do(a) (órgão contratante}
pessoa jurídica de direito piiblico. inscrito(a} no CNPJ sob o número sediado na

(endereço) neste ato representado pelo(a) Secretario (a) Municipal de

o(a) senhor(a) nomeado(a) pela Portaria n" de / / publicada no
Diário Oílcial do Município, em / / doravante denominada CONTRATANTE, e a
licitantc inscrita no CNPJ sob o número , com sede na

neste ato representada por (nome e função do contratado)

conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada aos autos, doravante
denominada CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO, decorrente do PREGÃO
CLdZTRÔNICO N^ 2024. oriundo do Processo Administrativo lU /2024. no.s termos da Lxi
n" 14.133/2021. e demais legislação aplicável, mediante as Cláusulas c condições a seguir
estabelecidas:

I. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e II)

1.0. O objeto do presente instrumento é o Registro de Preço
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.1.1. O Termo dc Referência:

1.1.2. O Edital da Licitação;
1.1.3. A Proposta do contratado;

111.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.2. Objeto da contratação:

conforme condições,

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA

UNIDADE

DE

MEDIDA

QUANTI
DADE

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

01

02

03

VALOR TOTAL DO CONTRATO

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo dc vigência da contratação c dc 12 (doze) meses contados da assinatura do
instrumento contratual na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133. dc 202 I.
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeta não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS art. 92. IV. VII cXVlin

3.1. O regime de execução conlralual será de Bnipreilada Inlegral. os modelos de gestão c de
execução, assim como os prazos e condições de conciusão, entrega, observação c recebimento do
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a siibcontraiação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92. VI
5.1. O valor total da contratação é de R$ ( )

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários. fiscais c comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro c outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. O valor acima c meramente cstimalivo. de forma tjue os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92. V c VI

6.1. Os pagamentos ao contratado serão efetuados, em moeda corrente nacional, no prazo
máximo de até 05 (cinco) dias úteis do mês subsequente ao forneeimenlo. ou em outro prazo

inferior que poderá ser ajustado com o contratante.
6.2. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito na Conta Única n° ,
Agência . do Banco .

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92. V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são lixos c irreajusláveis durante toda a vigência.

8. CI.ÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92. X. XI c
XIV

8.1. São obrigações do Contratante;

8.2. Rxigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;

8.3. Repassar todas as informações necessárias para a execução do objeto.
8.4. Receber o objeto lU) prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.5. Notificar o Contratado, por e.scrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou cm parte, às
suas expensas;

8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.7. Kfctuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma c condições estabelecidos no presente Contraio e no Termo de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.9. CieiUitlcar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do
de.scumprimento de obrigações pelo Contratado:
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
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8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência dc ato do Contratado, de seus empregados, propostos ou
subordinados,

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO art. 92. XIV. XVI c
XVIII

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor(l.ci n" 8.ü78. dc lU^iQ"):

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte c quatro) lioras que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo llscal do contraio ou autoridade
superior (ai i. 137. IH c prestar lodo esclareeimento ou informação por eles solicitados;
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas. no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verilicarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, dc acordo

com o Códico dc Defesa do Coiisiimidnr (l.ei n" M.'17S. dc bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompaniiamcnto da execução contratual pelo Contratante, que llcará autorizado a
de.scontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, c valor correspondente
aos danos .sofridos;

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no .Sistema de Cadastro de
Fornecedores ~ SICAF. o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contraio, ale o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
I) prova dc regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União: 3) certidões que comprovem a regularidade perante a
Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado: 4) Certidão de Regularidade

do FGTS -CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias.
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contraio, i\o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens dc
terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contraio, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação furi. I I (i);
9.13. Comprovar a reserva dc cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.

I I ('. naráuiaio único);
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9.14. Guardar sigilo sobre iodas as informações obtidas em decorrência do cuinprimenlo do
colurato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionaincnto dos quantitativos
dc sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los. caso o previsto inicialmente em sua proposta não .seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados
no aiT. I -?4. 11. d. da I .ei n" I -!. It.T de ÇD-1:

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709. de 14 dc acosto de 2018 (LGPD). quanto a
todos os dados pessoais a que tcniiam acesso em razão do certame ou do contrato administrativo
que eventualmente venlia a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão .ser utilizados para as finalidades que justilicaram seu
acesso e de acordo com a boa-lé e com os princípios do art, 6" da L.GPD.
1Ü.3. É vedado o compartilbamenio com terceiros dos dados obtidos fora das liipótcses
permitidas em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo dc 05 (cinco) dias liteis sobre todos os

contratos de stiboperação (Irmados ou que vcnliam a ser celebrados pelo Contratado.
10.5. Tenninado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da L.GPD. c dever do contratado

eliminá-los. com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD. incluindo aquelas em que houver
necessidade dc guarda de documentação para íins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais c somente enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os devores, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos dc comprovação formulados.
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo Hxado pelo Contratante, prorrogável
jusiificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD.
inclusive quanto a eventual descarte realizado.
10.10. Bancos dc dados fomiados a partir dc contratos administrativos, notadamentc aqueles que

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos cm ambiente virtual controlado,
com registro individual rastrcávcl de tratamentos realizados (LGPD. art. 37). com cada acesso,
data, horário c registro da linalidadc. para efeito de responsabilização, em caso dc eventuais
omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos dc dados devem ser desenvolvidos em formato interoperávcl. a 1Ím

de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, cm especial a ANPD por meio de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
10.12. Os contratos e convênios de que trata o $ 1° do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados
à autoridade nacional.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMKIRA - GARANTIA DK RXICCUÇÃO (art. 92. Xll
11.1. Não liaverá exigência dc garantia contratual da execução.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS íart. 92. X1V>

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.1.33. de 2021. o contratado que:
a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços piiblicos ou ao interesse coietivo;
c) Der causa à incxceuçào total do contrato;

d) Hnsejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) Apresentar documentação íãlsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contraio;
O Praticar ato fraudulento na execução do contrato:

g) Comportar-se de modo inidônco 011 cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n" 12.846. de I" dc agosto de 2013.
12.2. .Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

i) .Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 15(i. t:2". da Lei n" 14.1.'3. de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"b". "c" e "d" do subitem acima deste Contraio, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (ari. 156. tj 4". J:i I ci n" 14.13.>. ilc 2(i2 I):

iii) Declaração de iiiidoncidadc para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", "l". "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
"b", ""c"' e ■"d"", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave íart. 156. vi5". da Lei n"
14.133. dc 20211.

iv) Multa:

{]) Moratória de 0.07% (sele centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 2% (dois por ecnio);

a. O atraso superior a cinco dias úteis autoriza a Administração a promover a
extinção do contrato por deseumprimento 011 cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõe o incisoldoari. 137da l.ci n. 14.1 dc 2li21.

(2) Compen.satória. para as infrações descritas nas alíneas "e"" a "h" do subitem 12.1. de 1% a
2% do valor do Contrato.

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1,
de 10% a 30% do valor do Contrato.

(4) Para infrações de.seritas nas alíneas "a", "b" e "d" do subitem 12.1, a multa será de 2% a
10% do valor do Contrato.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, cm hipótese alguma, a
obrigação dc reparação integral do dano causado ao Contratante (are. 156. 1^9". da Lei n" 14,133.
de 20211

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156. ^7". da Lei n" 14.133. dc 20211.

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua inlimaçào (art. 157. da Lei n° 14,133. de 2021)
12.5. Sc a multa aplicada c as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pcio Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
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será descontada da garantia prestada ou será cobrada iudicialmcnte (art. 156. da Lei n°
14.133.de 202n.

12.6. Previamente ao encaminiiainento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quiii/.c) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório c a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art, 158 da Lei n" 14,133. de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoncidade para licitar ou contratar.
12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. i?l". da Lei n" 14.133. de 2021):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes:
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na l.ei n" 14.133. de 2021. ou cm outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n° 12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental c autoridade competente definido na referida Lei (art. 159).
12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, c. nesse caso. todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus admini,stradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei n"
14.133. de 2021L

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para íln.s de publicidade no Cadastro Nacional de Lmpresas Inidônca.s e Suspensas
(CniS) e no Cadastro Nacional de .Fmpresas Punidas (CNRP). instituídos no âmbito do Poder
Lxecutivo Federal. (Art, 161. da Lei n" 14.133. de 2021)

12.12. As sanções dc impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoncidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art, 163 da l.ei n'' 14.133/21.
12.13. üs débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa c/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora

contratante, na forma da Instrução Normativa SL-"G[".S/MF. n°26. dc 13 de abril dc 2022,

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL art. 92.
XIX

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contraio,
13.3. Oiiunúo a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:
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a) Ficará cic constituído cm mora, scncio-lhc aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e. nesse caso. adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele lixado, por algum dos motivos previstos no artiito 137 da Lei n" 14.133/21. bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
13.4.1. Nesta liipótcse. aplicam-se também os artiaos 138 c 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
13.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:
13.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.1.3. indenizações e multas.

13.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
cm linha reta. colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (arl. 14. inciso IV. da Lei n.° 14.133.
de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA art. 92.
VIII

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada;

1. Gestão/Unidade;

II. Fonte de Recursos:

ni. Progiama de Trabalho;

IV. Elemento de Despesa:
V. Plano Interno:

VI. Nota de Empenho:
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada apôs aprovação
da Lei Orçamentária respectiva

15. ÇLÁUSULA DÉÇIMA QUINTA - DOS ÇASOS OMISSOS tart. 92. Illl
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei n° 14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e. subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n° 8.078. de 1990 — Código de Defesa do Consumidor - e normas c
princípios gerais dos contratos,

16. ÇLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-.so-ão pela disciplina dos arts. 124 e semiintes da
.Le 1 if 14.133. de 2Ü2I.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite dc 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração dc termo aditivo,
submetido á previa aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
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justincada necessidade de aiilccipaçào de seus efeitos, hipótese cm que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de () I (um) mês (arl. 132 da [,ei n" 14.133. de 2021).
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133. de
2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional dc
Contratações Piiblicas (PNCP). na forma prevista no art. 94 da Lei n" 14.133. de 2021. no
respectivo sítio ollcia! na Internet, em atenção ao art. 91. capnl. da Lei n" 14.133. de 2021, e no
Diário Oficial do Município.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92. Si")

18.1. Fica eleito o Foro da cidade de Timon - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da
c.xecução deste Termo de Contiato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92. M°. da Lei n" 14.133/21.

Timon. [diaj de [mês] de janoj.

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

I -

2-

Pregão Eletrônico n? 010/207.4 - Página 33 | 42



ESTADO DO (VIARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMON - CGCL

PROC

LLS

RUBRICA,

/2024ANEXO lil - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 872/2024 - SEMS'

PREGÃO EI.ETRÔNICO N" «10/2024

O Município dc Timon - MA. por sua Coordenação Geral de Controle de Licitações do
Município de Tinion - MA, com sede na Prefeitura Municipal de Timon, localizada na Praça
São José. s/n°. Bairro: Centro, na cidade de Timon - MA, inscrito (a) no CNPJ sob o n''
06.115,307/0001-14, neste ato representado por seu Coordenador Geral, Sr." Zorbba Bacpeiuli
da Rocha Igreja, nomeado através da Portaria n° 0471. de 01/08/2023. publicada no Diário
Oficial do Município, em 03/08/2023. c a Empresa inscrita no CNPJ sob o número

com sedo na , neste ato representada por (nome e
função do contratado) conforme atos constitutivos da empresa OU procuração
apresentada aos autos, doravante denominada LORNECEDOR, considerando o julgamento da
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica N° /2Ü24, processo administrativo N"

/2()24. RESOLVE registrar os preços da empresa indicada c qualificada nesta ATA, dc
acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições
previstas no Edital de licitação, sujeiiando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14,133. de
i° de abril de 2021 e no Decreto Federal n° 11.462, dc 3 1 de março de 2023, e em conibrmidade
com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB.JETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para visando aquisições futuras
c parceladas, conforme Termo de Referência - ANEXO [ deste Edital, que é parle integrante
desta Ata. assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.2. Esta Ata fica disponibilizada para o uso pelos órgãos do município que tiveram suas
demandas consolidadas pela Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal para
posterior c opoiTuna contratação do objeto registrado, a serem entregues de forma parcelada ou
não. conforme a demanda de cada órgão/ente do Município, sendo obrigação desta, o controle
sobre os preços dos produtos.

1.3. O objeto desta licitação será solicitado diretamente à equipe gerenciadora da Ata de Registro
de Preços, ficando estabelecido que é obrigação da empresa entregar o objeto, no prazo previsto,
sem a cobrança dc encargos, transporte, embalagens, ou ônus. dc qualquer natureza, conforme a
disposição dos lotes, itens c ainda indicações constantes das relações do anexo I do editai,

conforme descrição nessa ata,

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIITCAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, forneccdor(cs) c as demais
condições ofertadas na(s) proposla(s) são as que seguem:

Fornecedor

ITENS
ESPECIFICAÇÃO MARCA QUANT. UNID.

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

01

02

VALOR TOTAL:

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.
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2.3. A renegociação, por alo do contrato, poderá ser rcloinuda em razão da quantidade
demandada, Hcando estipulado como parâmetro máximo o preço registrado que compreende o
valor da unidade.

2.4. A aquisição dos bens objeto da licitação do Pregão Eletrônico n° /2024. será solicitada

diretamente à detentora da Ata de Registro de Preços. L-.mpresa sem a cobrança
de encargos, aluguéis ou ônus. de qualquer natureza, conforme a disposição do lote. itens e
subitcns no anexo I e ainda indicações constantes das relações dos anexos deste edital.
2.5. Todos os ônus decorrentes de substituição dos bens fornecidos deverão ser realizados às

exclusivas expensas da detentora da Ata de Registro de Preços, sem quaisquer ônus ou encargos
para o Contratante, e deverão ser realizadas no prazo máximo estipulado pelo órgão
inleressado/solicilantc, contados do pedido formal das unidades usuárias ou detentores.
2.6. [..iberação formal do gerenciador da ata de registro de preço, para as unidades - órgãos e
entes solicitantes. que deverá sempre anteceder a contratação, onde indicará a especificação,
quantidade, valor/preço registrado, indicação e dados do fornecer não podendo os valores serem
acrescidos em relação ao transporte, carga, descarga, seguro, embalagens dos bens e demais
despesas correlatas.

2.7. Desde a data da assinatura da Ata de Registro de Preços, a detentora se obriga adotar todas e
quaisquer providências que forem necessárias para assegurar a satisfatória prestação do
fornecimento objeto desta Ata. de modo que em nenhuma hipótese, o abastecimento das diversas
unidades requisitantes sofra qualquer solução de eontinuidade.
2.8. A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL não se obriga a llrmar as contratações que poderão
advir do Registro de Preços. Ikando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a
legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao benenciário do registro preferência em
igualdade de condições.

2.9. Os preços registrados em Ata de Registro de Preços podem ser impugnados por qualquer
cidadão através de requerimento devidamente comprovado c fundamentado;

2.10. Considcram-.so órgãos participantes deste Registro de Preços, todos os órgãos c entes da
administração da Prefeitura Municipal de Timon - MA, que apresentaram sua demanda com a
intenção de registrar os preços e ou tiveram suas demandadas consolidadas pela Secretaria
Municipal de Administração c Gestão de Pessoal - SliMAG;

2.11. 1: vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
conforme disposto no art. 23 do Decreto federal n° 11.462/202.3.
2.12. li facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços
no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classiílcaçào, para faze-lo cm igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro
classificado.

2.13. A recusa injustificada de fornecedor, em assinar a ata. dentro do prazo estabelecido neste
artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.
2.14. A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade.
2.15. A contratação com os fornecedores registrados será feita por meio de solicitação expressa
ao órgão gerenciador da Ata. quando da autorização expres.sa. o órgão interessado então deverá
contratar com o fornecedor indicado, com preço registrado em Ata. e na quantidade solicitada,
devendo o órgão antes da contratação estimular renegociação visando a maior vantagem.

2.16. Será registrado o valor unitário de cada item com os devidos quantitativos.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA (Arts. 18 a 22, do Decreto Federal n"
11.462/2023).

3.1. Esta Ata dc Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data
de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período nos lermos do Ari. 84 da Lei n"

14.133/21, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
3.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
inslrumeiuo contratual e observará no momento da contratação e a cada e.\ercicio llnanceiro a
disponibilidade de créditos orçanienlários. bem como a previsão no plano plurianual. quando
ullrapassarOl (um) exercício llnanceiro.

3.2.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação

da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

3.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instriimento contratual, emissão de nota dc empenho dc
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n" 14.133.
de 2021.

3.3.1. O instrumento contratual dc que trata o item 3.3. deverá ser assinado no prazo dc
validade da ala de registro de preços.

3.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 da Lei n° 14.133. de 2021.

3.5. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços:

3.5.1. Serão registrados na ala os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior
ao máximo previsto no edital ou no aviso dc contratação direta c se obrigar nos limites
dela:

3.5.2. Será incluído na ata. na forma de anexo, o registro dos licilanies ou dos
fonieccdorcs que:

3.5.2.1. Aceitarem cotar os bens. as obras ou os .serviços com preços iguais aos do
adjudicatário. observada a classificação da licitação; e
3.5.2.2. Mantiverem sua proposta original.

3.5.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantcs ou dos
fornecedores registrados na ata.

3.6. O registro a que se refere o item 3.5.2. tem por objetivo a formação dc cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
3.7. Para fins da ordem dc classificação, os licilanies ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
originai.
3.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cada.slro de reserva a que se refere o item
3.5.2.1 somente será efetuada quando houver necessidade dc contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

3.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital: e

3.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro dc preços nas
hipóteses previstas no item 6.

3.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
3.10. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem
classificado ou o fornecedor, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e
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nas condições estabelecidos no editai de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei n" 14.133. de 2021.

3.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado ül (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitaiUe ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro
do prazo, devidamente justificada, e que ajustillcativa .seja aceita pela Administração.

3.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no Sistema de Registro de Preços.

3.12. Oiiíiiido o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital, c obseivado o disposto no item 3.8. e subitens. fica facultado à
Administração convocar os licitanlcs remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classillcação. para lazè-lo em igual pra/o e nas condições propostas pelo primeiro cla-ssificado,
3.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.5.2.1. aceitar a contratação nos
lermos do item anterior, a Adinini.straçào. observados o valor estimado e sua cvcinual

atualização nos lermos do editai, poderá:
3.13.1. Convocar para negociação os demais licitanlcs ou fornecedores remanescentes

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário: ou
3.13.2. Adjudicar c firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licilanies ou
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classilicatória. quando frustrada a
negociação de melhor condição.

3.14. A e.vislêticia de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
especílica para a aquisição pretendida, desde que devidamente juslincada.

CLÁUSULA QUARTA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS.

4.1. A Coordenação Geral de Controle das Licitações - CGCL c o órgão gerenciador do Sistema
de Registro de Preços do município, sendo responsável pelo seu eonlrole c acompanhamento. O
gerenciamento poderá ainda ser realizado em colaboração técnica entre a CGCL e a Secretaria
Municipal de Administração c Gestão de Pessoal do Município de Timon - MA.
4.2. As Atas do Sistema de Registro de Preço deste Município poderão ser usadas por qualquer
ente ou órgão da Administração Piiblica Municipal direta, autárquica e fundacional, fundos
especiais c ioda e qualquer entidade controlada direta e indiretamente pelo Município,
independente de intenção de registro de preços o mediante a necessidade do uso de Ata de
Registro de Preços.

4.3. Órgão participante é órgão ou entidade da administração pública de Timon que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços, ou que esteja contemplado por meio de
planejamento centralizado pelo Departamento de Compras da Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoas do Município de Timon. e integra a ata de registro de preços.

4.4. DA SOLICITAÇÃO E DO FORNECIMENTO.
4.4.1. Da Solicitação:

4.4.1.1. Os órgãos/entes deverão emitir consulta formulada ao setor responsável
pelo gereiieiainenlo do SRP, contendo a descrição completa do produto que pretende
adquirir/eoniraiar/comprar com quantidade, preço unitário, preço total, preço do lote
c prazo de IbrneciineiUo c referencia da ala que pretende aderir. Lm seqüência será
emitida liberação ao órgão interessado. O órgão providenciará contrato ou termo
equivalente (ordem cie fornecimento/nota de empenho) conforme a Lei, junto ao
detentor da Ata, para que proceda a entrega/fornecimento.
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4.4.1.2. Na Ordem de i'ornccimcnlo ou documento equivalente deverá está
declarado a Dotação Orçamentária que suprirá a despesa, contendo pelo menos a
ronie. a Classificação l-'iincional e o Elemento de Despesa.

4.4.2. Do Fornecimento;

4.4.2.1. De posse dos documentos acima, o detentor da Ata, nos prazos
estabelecidos no Edital, entregará o objeto, a contar do encaminliamento que poderá
ser feito de modo presencial ou elétrico por e-mail, da Nota de Empenho e do
Recebimento da OF, ou em outro prazo, conlbnnc consta da OF, mediante
comprovação ou atesto da entrega/fornecimento.

CLÁUSULA QUINTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. Durante a vigência da ata. os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que
não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição
de não pailicipantes. conforme alterações proferidas pela Lei [•cdcral n° 14.770/23, observados
os seguintes requisitos:

5.1.1. Apresentação de Jiistillcativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável dcsabastccimento ou descontiiiuidade de serviço público:
5.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do arl. 23 da l.ci iT' 14.133. de 2021; e
5.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

5.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

5.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de
gerenciamento,

5.2.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela csiabelccidas. optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador c órgãos panicipanles.

5.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório c

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
5.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ala de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que cveniuaimenie
aderirem.

5.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualnieme assumidas e a aplicação,
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contraluai.s. cm relação as suas próprias contratações, informando
as ocorrências ao órgão gerenciador, compele ainda comprovar a vantajosidade da adesão
referente ao preço, verificar a habilitação da empre.sa entre as demais exigências para a
contratação.

5.6. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora. o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias.
observado o prazo de vigência da ata.

5.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional c justiflcadamenle, a
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata.
desde que solicitada pelo órgão não participante.
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5.6.2. O órgíTo gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira
aquisição ou contratação por órgão integrante da ata. exceto quando. JustiUcadamentc, não
houver previsão no edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador.

5.7. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de regi.stro de preços da qual seja
integrante, na qualidade dc não participante, para aqueles itens para os quais não lenha
quantitativo registrado, observado os requisitos do item.

CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E
CANCELAMENTO (Arts. 25 a 29, do Decreto Federal n" 11.462/2023)
6.1. A Administração poderá realizar pesquisa dc mercado periodicamente, cm intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias. a llm dc verificar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata. Essa pesquisa ílcará a cargo do setor de compras da Secretaria Municipal de
Administração e Gc.stão de Pessoal - SEMAG.

6.2. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS - Os preços registrados
poderão ser revistos cm decorrência dc eventual redução dos preços praticados no mercado ou de
talo notório que eleve o cu.sto do objeto registrado, cabendo à Administração promover as
negociações junto ao(s) íbrnecedor(es).

6.3. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS - Quando o preço registrado se
tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração
convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

6.3.1. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação dc penalidade.
6.3.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original no cadastro de reserva.

6.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados c o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se conllrmada a veracidade dos
motivos o comprovantes apresentados; e
6.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

6.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ala de registro dc preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

6.6. O pedido de reajuste não suspende a obrigação do licitante fornecer quando convocado
pelo usuário da ata, aquele que atrasar ou retardar o fornecimento proveniente da ata c contrato,
poderá sofrer as sanções cabíveis e prevista no instrumento c na lei que regulamenta a espécie.
6.7. A mera tliituação que eleve o preço dc mercado dc itens registrados cm ala não será motivo
para a liberação do fornecedor do compromis.so. Os motivos c fundamcnlos para a liberação
deverão ser notórios c comprovados.

6.8. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÃ CANCELADO QUANDO:
6.8.1. Descumprir as condições da ala dc registro dc preços;
6.8.2. Não retirar a nota de empenho ou instmmento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justiílcaliva aceitável;
6.8.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado: ou

6.8.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

Pregão rietrônico ns 010/2024 - Página 39 [ 42



PRÜC

ESTADO DO MARANHÃO pj^S
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES "
-•- V- PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMON - CGCL

6.8.5. Não assinar a ala. não cumprir com prazos determinados, atrasar o íbrnccimcnto.

agir com desídia para e não atender ao rornecimento mediante solicitação formal.
6.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.3.1, 6.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.10. O CANCKLAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS - poderá ocorrer por fato
superveniente, decorrente de caso fortnito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:

6.10.1. Por razão dc interesse público; ou
6.10.2. A pedido do fornecedor.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços, inclusive dc sua assinatura, ensejará
aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.
7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro dc reserva, em

pregão para registro dc preços que. convocados, não honrarem o compromisso assumido
injusiincadamente após lerem assinado a ata, nos termos do Decreto n° 11.642/2023.
7.3. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses cm que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.
7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 6.8. dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA - DA COMUNICAÇÃO OFICIAL
8.1. As comunicações oficiais entre o órgão gerenciador ou órgão soiicilante e o fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços será EXCLUSIVAMENTE através do endereço
eletrônico informado no certame licitatório. e que será transcrito na folha de assinatura desta ata.
8.2. O detentor da ata de ARP deverá atender as convocações do órgão gerenciador, caso

contrário, poderão incorrer às penalidades e.stabelecidas neste Edital.
8.3. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá comunicar à Prefeitura, toda e qualquer
alteração nos dados cadastrais, para atualização.

CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES GERAIS
9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega c recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-sc definidos no Termo dc Referência. ANEXO AO EDITAL.
9.2. O detentor da ata de ARP deverá atender as convocações do órgão gerenciador que serão

feitas preferencialmente por meio do endereço eletrônico informado no certame licitatório.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4° do artigo 15 da l^ei n° 8.666/93. têm caráter de
orientar como preço máximo.

9.4. A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata
de Registro de Preços:
9.5. Caso o objeto fornecido não corresponda às especificações editalícias c desta Ala. serão
rescindidos, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no editai e nesta Ata.
9.6. Na hipótese da detentora da Ata de Registro de Preços negar-se a receber o pedido, este
fato deverá ser comunicado olleialmcnte à Prefeitura, para as providências cabíveis.

9.7. As alterações contratuais obedecerão à f.ei n" 14.133/21, concomitante ao Decreto
II.462/23 ou legislação que as vierem a substituir.
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9.8. Ao detenlor da Ala cabo as.segurar o fornecimento do material/produtos conforme definido
na sua proposta c aceiio pela Coordenação Geral de Licilaçoes. sem prejuízo de Iodas as
disposições previstas no Código do Consumidor.

9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata de SRP. é competente, por força de
lei, o Foro da cidade de Timon, observadas as disposições constantes do parágrafo linico do
artigo 70 da Lei n" 14.133/21,

9.10. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos íicitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame
(cadastro rcsei-va), será anexada a esta Ata de Registro do Preços.

Para finticza e validade do pactuado, a presente Ala foi lavrada em ( ) vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Timon (MA), de^ de 2024

Coordenador Geral de Controle das Licitações - CGCL
Portaria n° /20

Representante legal do órgão gerenciador
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PROC N- _

ris.

RUBRICA.

FOLJIA DE ASSINATURA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" /2024
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N" /2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° /2024

TERMO DE ASSINATURA

A , inscrita do CNPJ sob o n° Inscrição Estadual:
com sede conialos; (xx) xxxxx e-maií; xxxxxxxxxxxx. por intermédio de seu
representante legai, o(a) Sr(a) que abaixo subscreve c concorda
plenamente com os termos e conteiido da ATA de Registro de Preços n° relérenie ao
Pregão Eletrônico - Processo Administrativo N° do Mimicípio de TIMON -
MA, que tem por objeto: REGISTRO DE PREÇOS xxxxxxxxxxxx como se nesse termo

estivesse transcrito, estando na condição de adjudicatária e por esse termo detentora da presente
ata de SRP para os itens:

Item Descrição do Objeto Uuid. Qtde.

Marca /

Modelo

Fabricante

Valor

Unitário

Valor

Total

assumindo as condições previstas na presente ata de registro de preços, edital e anexos que passa
a vincular o presente termo.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Represcntante(s) legal(is) do(s) rornccedor(s) registrado(s)
Assinatura Eletrônica Preferencialmente
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 872/2024

Necessidade da Administração: Contratação de empresa especializada em serviços de recarga,

manutenção e reposição de peças de impressora para atender a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A secretaria de saúde de Timon está buscando uma empresa especializada em manutenção e recarga de

impressoras para garantir um funcionamento contínuo e eficiente de seus equipamentos. Isso é crucial para

manter a produtividade e a qualidade dos serviços prestados à comunidade, além de assegurar que documentos

importantes sejam impressos de forma adequada e dentro dos prazos necessários.

2. DA CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Timon - MA,

estando assim alinhada com o planejamento desta Administração.

3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

O bem tem natureza comum, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6°,

inciso XIÍI, da Lei Federal n° 14.133/2021.

A presente contratação tem por objeto a contratação de empresa especializada em serviços de recarga,

manutenção e reposição de peças para impressoras.

O objeto/serviço deverá ser fornecido atendendo plena e satisfatoriamente conforme descritivo abaixo;

3.1 Manutenção Preventiva

3.1.1 A CONTRATADA realizará a manutenção preventiva no prazo estabelecido ou quando

necessário, mantendo o controle e o monitoramento dos equipamentos;

3.1.2 A manutenção preventiva consiste no exame dos equipamentos em condições de uso e

funcionamento, visando identificar e prevenir a ocorrência de possíveis defeitos. Os serviços compreendem

a verificação do-funcionamento básico da parte elétrica, eletrônica, mecânica, afiações e outros serviços

julgados pertinentes e obedecerá aoconstante nos manuais e normas técnicas emitidas pelo fabricante dos

equipamentos. Compreende ainda a limpeza geral, lubrificação, ajustes, regulagens, eliminação de

eventuais defeitos, reparos e lestes, apresentação de laudo técnico, atuali^ção e treinamento dos

funcionários que operam o equipamento se necessário.
'Olhas nQ

.
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3.!.3 O tempo de solução dos chamados técnicos para as manutenções preventivas será de 48

(quarenta e oito) horas, contados a partir da abertura do chamado enviado parao e-mail indicado pela

contratada, ou chamado feito por meio atendimento telefônico:

3.2 Manutenção Corretiva

3.2.1 Compreende qualquer serviço que envolva reparo e/ou substituição de componentes (peças e

acessórios), com o objetivo de sanar defeitos do equipamento, conforme os manuais e normas técnicas

especificas, incluindo-se testes para verificação pré e pós-manutenção;

3.2.2 Todas as despesas de manutenção das máquinas e substituição de componentes (peças e

acessórios) correrão por conta da CONTRATADA, sem quaisquer custos adicionais para o órgão

solicitante;

3.2.3 Os serviços serão executados no local onde o(s) equipamento(s) estiver(em) instalado(s), exceto

nos casos em que em função da natureza do defeito apresentado, hajanecessidade de deslocá-lo(s) até a

oficina da CONTRATADA, ou quando a natureza do serviço exigir local específico como nos casos de

higienização, sendo necessária a autorização da secretaria solicitante;

3.2.4 O serviço de manutenção corretiva, assim que solicitado pela Secretaria, deverá ser atendido

quantas vezes forem necessários, tendo, portanto, um número ilimitado de chamadas, sem nenhum custo

adicional para a Contratante.

3.2.5 A manutenção corretiva deverá ser realizada em dias úteis, isto é, de 2^ a 6^ feira, das 08:00 às

14:00, no prazo máximo de 6 (seis) horas, contados a partir da abertura do chamado enviado para o e-mail

indicado pela contratada, ou chamado feito pelo atendimento telefônico.

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

I - Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente.

II - Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato;

III - Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar a forma

estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando for o caso;

IV - Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável pelo

acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente contrato; „
Proc.

V - Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato. r- ,,
^ Folhos nô_

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA _

I - Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos do edital e do presente contrato,

bem como nos termos da sua proposta;

II - Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas incidentes sobre

o objeto contratado, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias

relativas aos funcionários que empregar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções,

acordos ou dissídios coletivos;

UP Ll/
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III - Manter durante a execução do contraio, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando, mensalmente, cópia das guias de

recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativas aos empregados alocados para a execução do

contrato, bem como da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);

IV - Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas,

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

V - Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do Trabalho, cabendo

à CONTRATADAo fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI);

VI - Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à CONTRATANTE e/ou

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, quando da

execução do objeto contratado;

VII - Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o fornecimento em que se verificar vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado;

VIU - Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, não sendo admitida a

subcontratação não prevista em edital e no presente contrato.

6. DAS PENALIDADES E EXTINÇÃO

6.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

a. dar causa à inexecução parcial do contrato;

b. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, aofuncionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c. dar causa à inexecução total do contrato;

d. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsadurante a

licitação ou a execução do contrato;

i. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; JloUi_
j. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

I. praticar ato lesivo previsto noart. 5° da Lei n" 12.846, de Tde agosto de 2013.

6.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei as 14.133/2021,seguintes
sanções:

a. advertência;
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b. multa;

c. impedimento de licitar e contratar

d. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ l°Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçõesdos

órgãos de controle.

6.3 As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lein°

14.133/2021, a extinção do contrato poderá ser:

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimentodecorrente
de sua própria conduta;

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê deresoluçâo de

disputas, desde que haja interesse da Administração;

III - determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso
arbitrai, ou por decisão Judicial.

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

O quantitativo estimado para a contratação pretendida levou em consideração a quantidade de

impressoras já instaladas, contemplando todas as unidades que são de responsabilidade da Secretaria de Saúde

do muniíipio de Timon-MA,

8. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO

8.1 Vislumhram-se as seguintes alternativas para melhor solução:

8.1.1 Alternativas possíveis:

a) Contratação de empresa especializada externa; Proc.
b) Contratação de equipe interna especializada; ^OÍhas n2_
8.2 Justificativa técnica e econômica da escolha da solução

A contratação de uma empresa especializada em manutenção de impressoras para a Secretaria de Saúde

do municípiode Timonpode garantiruma série de benefícios, tais como:

Especialização técnica: Empresas especializadas têm conhecimento especifico sobre o funcionamento

das impressoras, garantindo um serviço de manutenção eficaz e de qualidade.

Redução de custos: Contratar uma empresa externa pode ser mais econômico do que manter uma equipe

interna de manutenção, pois elimina a necessidade de treinamento e contratação de pessoal especializado.
Foco na atividade principal: A equipe da Secretaria de Saúde pode se concentrar em suas atividades
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principais, sem se preocupar com problemas técnicos relacionados às impressoras, deixando essa

responsabilidadepara os proifssionaisda empresacontratada.

Agilidade no atendimento: Empresas especializadas geralmente têm prazos de resposta mais rápidos, o

que pode minimizar o tempo de inatividade das impressoras e garantir que os serviços de impressão na
Secretaria de Saúde não sejam interrompidos por muito tempo.

Manutenção preventiva: Além das intervenções corretivas, uma empresa de manutenção de impressoras

pode oferecer serviços de manutenção preventiva, identificando e corrigindo problemas antes que se tornem
graves, o que ajuda a prolongar a vida útil dos equipamentos.

Em resumo, a contratação de uma empresa especializada em manutenção de impressoras pode
proporcionar eficiência operacional, redução de custos e maior tranqüilidade para a equipe da Secretaria de

Saúde, garantindo o bom funcionamento dos equipamentos de impressão essenciais para suas atividades.

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Estima-se para a contratação almejada o valor médio de R$ 273.210,00 (Duzentos e setenta e tres mil e

duzentos e dez reais).

LOTE I - RECARGA DE TONER

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD
I Serviço de RECARGA DE TONER de Impressoras BROTHER -7065/5502/8152/1202/2540 150

2 Serviço de RECARGA DE TONER de Impressoras EPSON - 3250/L395/L3n0/35]0 150

3 Serviço de RECARGA DE TONER de Impressoras HP- 1 ]02/2774/M428 150

4 Serviço de RECARGA DE TONER de Impressoras RICOH - 3510 150

' 5 Serviço de RECARGA DE TONER de Impressoras SAMSUNG-2164/2165 ' ' ' '• Í50-

LOTE II - MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA (SEM TROCA DE PECAS)

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD
1 Serv. Manut.Prev / Corretiva de Impressoras BROTHER -7065/5502/8152/1202/2540 60

2 Serv. Manut.Prev / Corretiva de Impressoras EPSON - 3250/L395/L3110/3510 60

3 Serv. Manut.Prev/Corretiva de Impressoras HP- I02/2774/M428 60

4 Serv. Manut.Prev / Corretiva de Impressoras RJCOH -3510 60

5 Serv. Manut.Prev/Corretiva de Impressoras SAMSUNG-2164/2165 60

LOTE III - AOUISIÇÃO DE TONER NOVO * ^ ^
FolhQsnQ V-c •

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD
1 TONER NOVO COMPATÍVEL PARA IMPRESSORAS BROTHER -7065 10

2 1ONER NOVO COMPATÍVEL PARA IMPRESSORAS BROTHER - 5502 10

3 TONER NOVO COMPATÍVEL PARA IMPRESSORAS BROTHER-8152 10

4 TONER NOVO COMPATÍVEL PARA IMPRESSORAS BROTHER - 1202 10

5 TONER NOVO COMPATÍVEL PARA IMPRESSORAS BROTHER - 2540 10

6 TONER NOVO COMPATÍVEL PARA IMPRESSORAS EPSON - 3250 IO

7 TONER NOVO COMPATÍVEL PARA IMPRESSORAS EPSON - L395 10
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8 TONER NOVO COMPATÍVEL PARA IMPRESSORAS EPSON - L3110 10

9 TONER NOVO COMPATÍVEL PARA IMPRESSORAS EPSON - 35 í0 10

10 TONER NOVO COMPATÍVEL PARA IMPRESSORAS HP- 1102 10

11 TONER NOVO COMPATÍVEL PARA IMPRESSORAS HP - 2774 10

12 TONER NOVO COMPATÍVEL PARA IMPRESSORAS HP - M428 10

13 TONER NOVO COMPATÍVEL PARA IMPRESSORAS RICOH - 3510 10

14 TONER NOVO COMPATÍVEL PARA IMPRESSORAS SAMSUNG - 2164 10

15 TONER NOVO COMPATÍVEL PARA IMPRESSORAS SAMSUNG - 2165 10

LOTE IV - AQUISIÇÃO DE PECAS

ITEM ESPECIFICAÇÃO OTD

Kit de Cilindro compatível com as impressoras - BROTHER - EPSON - HP - RICOH - SAMSUNG 50

2 Kit de Rolo de fusão compatível com as impressoras - BROTHER - EPSON - HP - RICOH -
SAMSUNG

50

3 Kit de Rolo de pressão compatível com as impressoras - BROTHER - EPSON - HP - RICOH -
SAMSUNG 50

4 Película compatível com as impressoras - BRÕTHER - EPSON - HP - RICOH - SAMSUNG 50

5 Rolete compatível com as impre.ssoras - BROTHER - EPSON - HP - RICOH - SAMSUNG 50

6 Solenoide compatível com as impressoras - BROTHER - EPSON - HP - RICOH - SAMSUNG 50

7 Cabeça dc impressão compatível com as impressoras - BROTHER - EPSON - HP - RICOH -
SAMSUNG 50

8 Almofada com reset compatível com as impressoras - BROTHER - EPSON - HP - RICOH -
SAMSUNG 50

9 Lâmina compatível com as impressoras - BROTHER - EPSON - HP - RICOH - SAMSUNG 50

10 Rolo de tração e separador do papel compatível com as impressoras - BROTHER - EPSON - HP •
RICOH • SAMSUNG 50

10. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Pretende-se contratar os serviços descritos neste ET? pelo menor preço, até o limite do preço unitário

máximo estimado, com a qualidade, especificações e exigências descritas nesse instrumento, objetivando a

eficiência operacional, redução de custos e maior tranqüilidade para a equipe da Secretaria de Saúde,

garantindo o bom funcionamento dos equipamentos de impressão essenciais para suas atividades Para a

perfeita execução do objeto deste contrato, aplica-se, no que couber, Código de Defesa do Consumidor - Lei
N°8. 078/1990.

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica,

com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6°, inciso XLI, 17, § 2°, e 34,todos
da Lei Federal n® 14.133/2021.

Para a prestação dos serviços/fornecimento de bens pretendidos os eventuais interessados deverão

comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar todos

os documentos a título de habilitação, nos termos do art. 62, da Lei n° 14.133/2021.

Proc. ng

11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇ^IjiQ,

Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do
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parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1°
do mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a
Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e
o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.Nesse caso, sugerimos a
licitação por lote, onde o objeto é dividido em seguimento específico, cada qual representando um bem de
forma autônoma, visando o atendimento de forma igualitária, conforme a necessidade da administração.

12. RESULTADOS PRETENDIDOS

Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a

contratação mais vantajosa para o Município. Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os

licitantes, bem como a justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço
manifestamente inexequível esuperfaturamento na execução do contrato.

A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das

boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem
como para a redução dos impactos ambientais.

13. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da

Administração. Entretanto, o gestor e fiscal do contrato devem ter ciência do que aborda a instrução normativa
SCI n° 03 que disciplina os procedimentos para fiscalização dos contratos administrativos e decreto n° 4874

de 31 janeiro de 2023 que regulamenta a gestão do contrato, vide Art. 92, incisoXVIII.

A Secretaria requisitante indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato.

Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam
concluídas, quais sejam:

a. elaboração de minuta do edital;

b. realização de certificação de disponibilidade orçamentária;

c designação em Portaria de pregpeiro, equipe de apoio, agente de contratação (conforme p caso);,......,
d. elaboração de minuta do contrato;

e. encaminhamento do processo para análise jurídica;

f. análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, medianteNota
Técnica com os ajustes indicados;

g. publicação e divulgação do edital e anexos;

h. realização do certame, com suas respectivas etapas;

i. realização de empenho; e

j. assinatura e publicação do contrato.

o

14. CONSIDERAÇÕES FINAIS Folhosn-

V-
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Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar, e na
existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a melhor alternativa
para solucionar a demanda é a contratação de empresa especializada em serviços de recarga, manutenção e
reposição de peças de impressora para atender a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde,
proporcionando maior eficiência operacional, redução de custos e maior tranqüilidade para a equipe da
Secretaria de Saúde, garantindo o bom funcionamento dos equipamentos de impressão essenciais para suas
atividades, através de Pregão Eletrônico.

hResponsável pcia elaboração do ETP
Régia Maria Bezerra Couto

Matrícula: 919099-3

Aline de Almeida Veras

Diretora Adm. FMS-SEMS

Portaria N°009/2023-FMS-SEMS

Victor Luffe//ra Lula
Secfíiariotf^idíSaúde

?OflâfijK027í/2í24-6P

Secretário Municipal de Saúde
Victor Luís Serra Lula

Portaria:0278/2024-GP

Tímon, 22 de Abri! de 2024

Proc.ngm/v.^
Hüífics n2
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TERMO DF RFFERFNriA

1. DO OBJETO

1.10 prcscnlc Termo dc Refcrcnci;! tem por objetivo, proce.sso dc Contratação dc empresa especializada
na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva dc impressoras c fornecimento dc
toner, para atender o Fundo municipal de Saúde de Tiraon/MA, conforme condições e especificações no
presente Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA

O presente documento tem como objetivo a realização de processo de Contratação de empresa
especializada na prestação dc serviços dc manutenção preventiva c corretiva dc impressoras c
fornecimento de toner, para atender o Fundo municipal de Saúde de Timon/MA, tendo como base o
Principio da continuidade dos serviços públicos, segundo o qual a Administração Pública executa suas
atribuições essenciais ou necessárias aos administrados.

Tendo eni vista que este órgão não possui cm seus quadros funcionais servidores capacitados para a execução
das atividades de manutenção de impressoras, bem como a necessidade de manter as máquinas cm pleno
funcionamento, se faz necessária à contratação de empresa especializada de serviços de manutenção
preventiva c corretiva dc impressoras.

Devido à quantidade de impressões nonnalmentc realizada c o número regular no atendimento as demandas
desta administração, e as condições dc trabalho exigem que tenhamos impressoras em bom funcionamento,
para a execução das atividades diárias, necessita dc um serviço contínuo dc manutenção, tendo em vista a
imprcscinbiüdade dosmesmos para o bom funcionamento das atividades diárias.

Sendo assim, o serviço público, como atividade de interesse coletivo, visando a sua aplicação diretamente a
população, não pode parar, deve cie ser sempre contínuo, poissua paralisação total, ou até mesmo parcial,
poderá acarretar prejuízos aos seus usuários.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES

3.1 Os itens objetos desta aquisição deverão observar rigorosamente as especificações e descrições abaixo:

LOTE 1 - RECARGA DE TONER

ITEM ESPECIFICAÇÃO OTD

V. UNIT

MÉDIA

1 Serviço de RECARGA DE TONER de Impressoras BROTIIER -
7065/5502/8152/1202/2540

150
RS 73,00

2 Serviço de RECARGA DE TONER de Impressoras EPSON - 3250/1.395/L3110/3510 150 RS 73,80

3 Serviço de RECARGA DE TONER de Impressoras IIP- 1102/2774/M428 150 RS 85,00

4 Serviço de RECARGA DE TONER tle Impressoras RICOl 1-3510 150 RS 112,28

5 Serviço de RECARGA DE TONER de Impressoras SAMSUNG - 2164/2165 150 RS 72,00

TOTAL RS 62.412,00

LOTE II - MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA (SEM TROCA DE PEÇAS)

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD

V. UNIT

MÉDIA

Serv. Manut.Prev / Corretiva de impressoras BROTIIER -7065/5502/8152/1202/2540 60
RS 227,50

2 Serv. Manut.Prev / Corretiva de Impressoras EPSON - 3250/I.395/1.3110/3510 60 RS 177,50

3 Serv, Manut.Prev / Corretiva de Impressoras HP - 1102/2774/M428 60 RS 186,67
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4 Sciv. Manut.Piev / Con^etiva de Impressoras RICOil •- 3510 60 RS 253,33

5 Serv. Manul.Prev / Corretiva de Impressoras SAMSUNG - 2164/2165 60 RS 200,00

lOTAL RS 62.700,00

LOTE III - AQUISIÇÃO DE 1ONER NOVO

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD

V. UNIT

MÉDIA

1 TONER NOVO COMPATÍVEL PARA IMPRESSORAS BROTHER -7065 10 RS 146,67

2 TONER NOVO COMPATÍVEL PARA IMPRESSORAS BROTi Il-R - 5502 10 RS 186,67

3 TONER NOVO COMPATÍVEL PARA IMPRESSORAS BROTHER - 8152 10 RS 163,33

4 TONER NOVO COMPATÍVEL PARA IMPRESSORAS BROTHER - 1202 10 RS 136,67

Us TONER NOVO COMPA'i"ÍVEL PARA IMPRESSORAS BROTHER - 2540 10 RS 163,33

6 TONER NOVO COMPATÍVEL PARA IMPRESSORAS EPSON - 3250 10 RS 181,47

7 TONER NOVO COMPATÍVEL, PARA IMPRESSORAS EPSON - 1.395 10 RS 176,92

8 TONER NOVO COMPATÍVEL PARA IMPRESSORAS EPSON - L3110 10 RS 109,05

9 TONER NOVO COMPATÍVEL PARA IMPRESSORAS EPSON -3510 10 RS 120,00

10 TONER NOVO COMPATÍVEL PARA IMPRESSORAS HP - 1102 10 RS 117,18

11 TONER NOVO COMPATÍVEL PARA IMPRESSORAS HP - 2774 10 RS 170,00

12 TONER NOVO COMPATÍVEL PARA IMPRESSORAS IIP - M428 10 RS 281,50

13 TONER NOVO COMPATÍVEL PARA IMPRESSORAS RlCOH-3510 10 RS 215,53

14 TONER NOVO COMPATÍVEL PARA IMPRESSORAS SAMSUNG--2164 10 RS 153.33

15 TONER NOVO COMPATÍVHI. PARA IMPRESSORAS SAMSUNG -2165 10 RS 132,63

TOTAL RS 24.542,80

LOTE IV - AQUISIÇÃO DE PEÇAS

1 TEM ESPECIFICAÇÃO QTD

V. UNIT

MÉDIA

1 Kit de Cilindro compatível com as impressoras - BROTHER - EPSON - IIP - RICOH -
SAMSUNG

50 R$ 229,96

2 Kit de Rolo de fusão compatível com as impressoras - BROTHER - EPSON - HP -
RICOH - SAMSUNG

50 R$ 176,00

3
Kit de Rolo de pressão compatível com as impressoras - BROTHER - EPSON - HP -
RICOH - SAMSUNG

50 RS 237,13

4
Película compatível com as impressoras - BRüTMER - EPSON - IIP - RICOH -
SAMSUNG

50 RS 262,67

5 Rolete compatível com as impressoras - BROTHER - EPSON -1 IP - RICOII -
SAMSUNG

50 RS 157,67

6
Solenoide compatível com as impressoras - BROTl lER - EPSON - HP - RK."OI I -
SAMSUNG

50 RS 122,67

7
Cabeça de impressão compatível com as impressoras - BROTHER - EPSON - HP -
RICOH-SAMSUNG

50 RS 549,40

8 Almofada com rosei compatível com as impressoras - BROTHER - EPSON - HP -
RICOH - SAMSUNG

50 RS 132,70
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9 Lâmina compatível com as impressoras - BROTHLR - IZPSON - MP - RICOH -
SAMSUNG

50 RS 145,33

10 Rolo dc tração c separador do papel compatível com as impressoras - BROTHER -
EPSON - HP - RICOII - SAMSUNG

50 RS 162,00

iOTAI. RS 108.776,50

TOTAL LOTES I + II + III + IV RS 258.431,30

3.2 Os lotes I, II e III são exclusivos para MF./EPP.

3.3 JUSTIFICATIVA CRITFRIO DF JULGAMENTO POR LOTE;

A contratação dos sendços de manutenção preventiva e corretiva de impressoras e o fornecimento de toner
envolvem uma série de componcitlcs iiiter-relacionados, cuja divisão em itens individuais pode gerar várias
dificuldades operacionais c logísticas.
Uin único fornecedor para cada lolc assegura uma ctiordcnação inais eficiente, evitando conílilos de
responsaltilidade. Em caso.s de prohleina.s com o equipamento, um único fornecedor é responsável pela
manutenção e quanto os suprimentos dc li>ncr uin único fornecedor é responsável para idrnocer. simplificando a
geslào do eonlruto.

A ulili/íição de uma única empresa ganmle a padroni/tação dos procedimentos dc manutenção e dos insumos
Idrnecidos (toner), o que pode resultar em melhor desempenho c durabilidatle dos eíiuipamcnlos.
1'aeilila o acompanhamento e eonlrolc do contraio, já que a rcspoiisabiüdadc está ccnirali/ada cm um único
fornecedor, permitindo uma fiscalização mtiis eficaz c um coiiirole de qualidade mais rigt>roso,

4. DO PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

4,1 A Proposta dc preço deverá ler prazo de validade dc 60 (sessenta) dias. contadosa partir da data dc sua
assinatura.

5. DO SERVIÇO

5.1. O objeto deverá ser fornecido atendendo plena e satisfatoriamente ao especificado neste Termo
de Referência.

5.2. A empresa contratada deverá fornecer o objeto dentro das especificações legais exigidas por
autoridade competente.
5.3 Manutenção Preventiva

5.3.1 A CONTRATADA realizará a manutenção preventiva no prazo estabelecido ou quando
necessário, mantendo o controle e o monitoramento dos equipamentos;

5.3.2 .A manutenção preventiva consiste no exame dos equipamentos cm condições dc uso c
funcionamento, visando identificar c prevenir a ocorrência dc possíveis defeitos. Os serviços compreendem a
verificação do iuncionamcnto básico da parte elétrica, eletrônica, mecânica, afiaçõcs e outros serviços
julgados pertinentes c obedecerá aoconstante nos manuais c normas técnicas emitidas pelo fabricante dos
equipamentos. Compreende ainda a limpeza geral, lubrificação, ajustes, regulagens, eliminação dc cvenluais
defeitos, reparos e lestes, apresentação de laudo técnico, atualização e treinamento dos funcionários que
operam o equipamento sc necessário.
5.3.3 O tempo de solução dos ciiamados técnicos para as manutenções preventivas será de 48
(quarenta c oito) horas, contados a partir da abertura do chamado enviado para o c-maii indicado pela
contratada, ou chamado feito por meio atendimento telefônico;

5.4 Manutenção Corretiva

5.4.1 Compreende qualquer sci^viço que envolva reparo e/ou .substituição dc componentes (peças e
acessórios), com o objetivo de sanar defeitos do equipamento, conforme os manuais e normas técnicas
específicas, incluindo-se lestes para verificação pré e pós-manulcnção;
5.4.2 Todas as despesas dc manutenção das máquinas e substituição de componentes (peças e
acessórios) correrão por conta da CONTRATADA, sem quaisquer custos adicionais para o órgão solicitante;
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5.4.3 Os serviços serão executados no local onde o(s) equipamento(s) estiver (cm) instalado(s)j
exceto nos casos cm que em função da natureza do defeito apresentado, liajanecessidade de dcslocá-lo(s) até
a oficina da CONTRATADA, ou quando a natureza do serviço exigir local especifico como nos casos de
higienizaçâo. sendo necessária a autorização da secretaria solicitanie;
5.4.4 O serviço de manutenção corretiva, assim que solicitado pela Secretaria, deverá ser atendido
quantas vezes forem necessários, tendo, portanto, um número ilimitado de chamadas, sem nenhum custo
adicional para a Contratante.
5.4.5 A manutenção corretiva deverá ser realizada cm dias úteis, isto c, de 2" a 6" feira, das 08:ü0 às

14:00, no prazo máximo de 6 (seis) horas, contados a partir da abertura do chamado enviado para o e-mail
indicado pela contratada, ou chamado feito pelo atendimento telefônico.

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

6.1 Os pagamentos serão efetuados à adjudicatária cm até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal
devidamente atestada pelo responsável do recebimento dos produtos.

6.2 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem cotno qualquer outra circunstância que
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva
regularização;

6.3 O Cotratante não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em banco,
bem como os que forctn negociados com terceiros por intermédio da operação de "factoring";

6.4 O contratante efetuará o pagamento por meio de transferência bancária;

6.5 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de
responsabilidade da adjudicatária;

6.6 O pagarnento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas a prestações
dos serviços, especialtncntc aquelas relacionadas com a qualidade c garantia dos serviços oferecidos;

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
7.1 - A indicação da dotação orçatncntária da despesa fica dispensada, pois o objeto será licitado com sistcina de
registro de preços, sendo exigida para formalização do CotUrato ou outro instnjinetito hábil.

8. DO REAJUSTE

8.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite
para a apresentação das propostas.

8.2 Após o intcrregno de um ano, c independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índiccNacionai de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA) (indicar o índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidadc, com base na seguinte fónnula (art. 5" do Decreto n." 1.054, de 1994):

R - V (I - P) / P, onde;

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

P = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à

data fixada para entrega da proposta na licitação;

I = índice relativo ao mês do reajustamento;

8.2.1 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
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5.3 No caso dc atraso ou não divulgação do índice de reajuslamcnlo, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela últitna variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgada o índice definitivo.

8.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, odefinitivo,

8.5 Caso o índice estabelecido para rcajustamento venha a ser extinto ou dc qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a scrdeterminado pela legislação então em vigor.

8.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de temio aditivo.

8.7 O reajuste será realizado por apostilamcnto.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1 O vencedor ficará obrigado a efetuar o serviço, pretendido pela contratante, pelo prazo de 12 (doze)
meses, contados a partir da assinatura do Contrato.

9.2 Providenciar a regularização, às suas expensas, no prazo de 02 (dois) dias, após notificação fomial, do
fornecidos em desacordo com as especificações deste termo de referência, seus anexos e com a respectiva
proposta, ou que apresentem vício de qualidade.

9.3 Dispor-se a toda c qualquer fiscalização da contratante, no tocante ao serviço, assim como ao
cumprimento das obrigações previstas vigente.

9.4 Prover todos os meios necessários à garantia da plena opcracionalidade quanto ao serviço, inclusive
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza.

9.5 Comunicar imediatamente à cantratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros
julgáveis necessários para recebimento dc coiTc.spondência.

9.6 Fiscalizar o perfeito cutnprimento do scmço, cabendo-lhe, intcgraltncnlc, os ônus decorrentes. Tal
fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pela contratante.

9.7 Indenizar terceiros e/ou a contratante, mesmo etn caso de ausência ou omissão dc fiscalização dc sua
parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas,
com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes.

9.8 Eíctuar o serviço, confonnc estipulado no TR c seus anexos e de acordo com a proposta apresentada,
inclusive quanto a marca e local apresentado.

9.9 Todos os impostos c taxas que forem devidos cm decoiTência da execução do objeto da compra correram
por conta exclusivos da contratada.

9.10 A Contratada deverá manter local adequado e apropriado para o armazenamento de acordo com
legislação vigente.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1 Receber o objeto adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no
edital c confonnc a proposta de preços apresentada pela empresa vencedora.

10.2 Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham ascr solicitados pela
CONTRATADA, proporcionando as facilidades indispensáveis à boa cxecuçàodas obrigações contratuais.

10.3 Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela cotitratada.

10.4 Os fornecimentos efetuados em desacordo coin as obrigações assumidas pela contratada serão rejeitados
no todo ou em parte.

! 0.5 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, nas condições estabelecidas no edital.
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10.6 Nenhum pagamenlo será efetuado à empresa adjiiclicaiária cniiiianio pciuieiue de liquidação qualquer
obrigação. Lisse fato não .será gerador de direito a reajustamento cie proçosou a atualização monetária.

n. PRAZO CONTRATUAL

11.1 A prestação dos serviços se dará após a celebração de instrumento contratual que terá como prazo de
vigência de 12 ineses, podendo ser rescindido (art. 137, da Lei 14.133/2021) a critério da administração,
obser\'ada a necessidade c conveniência.

12. FISCALIZAÇÃO CONTRA I UAL
12.1 A execução do contrato deverá .ser acompaitliada c fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato,
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7" da Lei
n" 14.133, de 2021. ou pelos respectivos substitutos, permita a contratação de terceiros para assisti-los e
subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.

13. DA PESQUISA DE PREÇOS

13.1 Para a consecução deste objeto os preços serão estimados nos moldcscstabeleeidos no ai1. 23 da Lei n"
14.133,de l"de abril de 2021.

14. DA BUSCA POR PROPOSTAS ADICIONAIS MAIS VANTAJOSAS

14.1 Visando cumprir o §3° do art. 75, da Lei 14.133/2021, a municipalidade antes dc proceder à contratação

de qualquer cinprcsa fará publicar no site oficial do aviso de dispensa de licitação, este termo de referência,
modelo de proposta e relação de documentos de habilitação para que empresas interessadas possatn no prazo

dc 03 (três) dias úteis apresentar suas propostas orçamentárias.

14.2 Objetiva-se assim, a busca por propostas mais vantajosas à administração municipal, desde que
as empresas atendem íios requisitos exigidos para a prestação dosserviços e após, apresentem os documentos
necessários de habilitação.

15. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS

15.1 As propostas poderão ser encaminhadas ao Setor de Licitação através do e-mail ou entregues
pessoalmente mediante protocolo até a data e horário limite fixado no aviso de dispensa de licitação.

16. DA DOÇUMENTAÇÃO PARA ASSINATUR.V DE CONTRATO

16.1 Para estar tecnicamente habilitado a empresa deverá apresentar,
obrigatoriamente, os seguintes documentos relativos à Habilitação:

a. Comprovação iurídica:

i. No caso dc empresário individual: inscrição no Registro Público de I-tnpresasMercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

II. -Fm SC tratando dc microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade
no sítio https://w\vw.gov.br.

III. No caso dc sociedade empresária ou empresa individual de respoinsabilidade limitada - HIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório dc seus admini.stradorcs;
Iv. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanliada de prova da indicação dos seus admini.stradorcs;
V. Os documentos acima deverão estar acompanhados dc iodas as alterações ou da consolidação
respectiva;

vi. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPP diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

Vii. Caso dc ser o paiiicipante .sucursal, filiai ou agência, inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com avcrbaçào no Registro onde tem sede a matriz.
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a) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,

pela própria natureza, comprovadamentc, forem emitidos somente em nome da matriz.
b) Serão aceitos registros de CNP.I de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

b. Comprovação de Regularidade fiscal e trabalhista:

i. Comprovante de inscrição e Situação Cadastral Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

ii. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federa! do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

iii. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

iv. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante aapresentação de

Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa, Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Léis n° 12.440/2011 e 13.467/2017, e no Ato
01/2022 da CG JT, de21 de janeiro de 2022.

V. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,relativa à atividade
em cujo exercício contrata ou concorre;

VÍ. Pi^V£l''de règÜlár'idatlé''dblh 'a"Fakeridá I^uriiCipal;'dd'dòfhidiib oú'sédè' dó'licitahté, relativa à atividade em
ciijo exercíciocóntfátãüiiCÒivccfÍTè;■ " ' ' ' '
vii. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao
objeto licilatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do domicílio ou sede do fomecedor,ou outra equivalente, na forma da lei;

viii. A microerapresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para

efeito de comprovação dc regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de

inabilitação.

17. DAS CONSIDERAÇÕES F1N.\1S

17.1 Cumprir fielmente as obrigações-contratuais; de forma que os serviços .sejamrealizados com esmero e
perfeição;

17.2 Manter, duráiite' tòdá a'' execução do contraio, ém compatibüidádè cóm ás òbngáçõés'ássiimidás,

inclusive todas as condições de habilitação exigidas no aviso de dispensa de licitação, os critérios serão

descritos pelo setor fespòiisàvef.

Timon/MA, 13 de maio de 2024

Clodoaldo dc Jesus da Costa
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